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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAMOS, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, as providências 
necessárias no sentido de realizar o repasse dos móveis pertencentes à Câmara 
municipal, repassados ao Poder Executivo Local, através do Decreto n° 03/2014, para a 
maçonaria de Lindóia “LUZ RADIANTE DE LINDÓIA- N° 442” que ficará como Fiel 
Depositário dos móveis, qual está devidamente inscrita com o CNPJ: n° 03.154.273/0001- 
89, neste município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como principal objetivo zelar pelo patrimônio publico
municipal.

Ademais, frisamos que estes objetos serão de grande valia para essa 
organização Lindoiana, tendo em vista a qualidade e beleza destes móveis.

Por fim mencionamos que estes bens terá grande aproveitamento junto à 
Loja Maçónica mencionada.

Diante ao exposto solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 24 de Outubro de 2014.
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